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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  120 – Quarta – Feira 02 de Julho de 2025 
PORTARIA Nº 1266/2025 

 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Mariana Virgínia Machado, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado sob 
o nº 2560, em 01.07.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Mariana Virgínia Machado, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, no período 
de 01.07.2025 a 30.07.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
01.07.2025 e revogando as disposições da 
Portaria nº 1253/2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 02 de julho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 02 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1267/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
João Paulo Campos de Andrade, onde solicita 
férias regulamentares, protocolado sob o nº 
2574, em 01.07.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor João Paulo Campos de Andrade, 
ocupante do cargo de Fiscal de Obras, no 
período de 07.07.2025 a 11.07.2025 e 
03.02.2026 a 27.02.2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 02 de julho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 02 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1268/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
João Victor de Paiva Fonseca, onde solicita 
férias regulamentares, protocolado sob o nº 
2570, em 01.07.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor João Victor de Paiva Fonseca, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, no período de 14.07.2025 a 28.07.2025 
e 09.12.2025 a 23.12.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 02 de julho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 02 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1269/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Raquel Cristina Neves, onde solicita 
férias regulamentares, protocolado sob o nº 
2573, em 01.07.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Raquel Cristina Neves, ocupante do 
cargo de Conservador de Estradas e 
Logradouros, no período de 28.07.2025 a 
11.08.2025 e 24.11.2025 a 08.12.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 02 de julho de 2025. 

 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 02 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  120 – Quarta – Feira 02 de Julho de 2025 
PORTARIA Nº 1270/2025 

 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE A SERVIDORA MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Maria Nazare dos Passos, onde 
solicita licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 2564, datado em 
01.06.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Maria Nazare dos Passos, 

ocupante do cargo de Assistente Escolar 

Especializado (AEE), por 14 (quatorze) dias no 

período compreendido de 27.06.2025 a 

10.07.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
27.06.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 02 de julho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 02 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1271/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 

a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho, datado em 01.07.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento de 
Saúde do servidor João Batista Resende da 
Silva, ocupante do cargo de Motorista, até 
01.07.2025, devendo o servidor retornar suas 
atividades com nova perícia de reavaliação em 
setembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 02 de julho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 02 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0012/2025 Aditivo: 
01 Credor: VISAMED COMERCIO DE 
MATERIAL HOSPITALAR EIREL CNPJ: 
08.380.296/0001-25 Assinatura: 01/07/2025 
Vigência: 07/07/2025 a 07/01/2026 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000012323 Modalidade: PREGÃO Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência de contrato 
de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos permanentes, mobiliários, 
materiais, eletrodomésticos, eletrônicos e 
equipamento de informática para serem 
utilizados pelas diversas áreas da Secretaria 
Municipal de Saúde, na Farmácia de Minas em 
razão da Política de Descentralização da 
Assistência Farmacêutica (PDCEAF) e atender 
ao Plano de Trabalho de investimento do 
Estado de Minas Gerais nas Farmácias de 
Minas que aderiram ao PDCEAF, conforme a 
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.824, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2021.   

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0008/2025 Aditivo: 
01 Credor: HM INFORMATICA LTDA CNPJ: 
34.240.500/0001-12 Assinatura: 01/07/2025 
Vigência: 07/07/2025 a 07/01/2026 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000012323 Modalidade: PREGÃO Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência de contrato 
de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos permanentes, mobiliários, 
materiais, eletrodomésticos, eletrônicos e 
equipamento de informática para serem 
utilizados pelas diversas áreas da Secretaria 
Municipal de Saúde, na Farmácia de Minas em 
razão da Política de Descentralização da 
Assistência Farmacêutica (PDCEAF) e atender 
ao Plano de Trabalho de investimento do 
Estado de Minas Gerais nas Farmácias de 
Minas que aderiram ao PDCEAF, conforme a 
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.824, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2021.  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0118/2024 Aditivo: 01 
Credor: 48.195.178 GERSON PHILIPE DE 
CARVALHO CNPJ: 48.195.178/0001-61 
Assinatura: 01/07/2025 Vigência: 10/07/2025 a 
10/07/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000005524 Modalidade: 
PREGÃO Objeto: O presente termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
da Ata Registro de Preços para a contratação 
de empresa especializada na prestação de 
serviços gráficos para atender à Secretaria de 
Saúde.  
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